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cÂnlnnn ruurut DE CASCAVEL

Recebido 5r ')r\\ PROJETO DE LEI N" 3tt ,DF.2017.

i)
Àltera a Lei Municipal n" 6.466, de 1".4.2015 (dispões obre
a uttltzacào da bilhetagern eleuônica os veículos quc
operam o tÍansporte coletivo e dá outras providências).

À Câmara Municipal de Cascavel, Estado do Pataná aprova:

Art. 1" Esta lei acrescenta o att. 2"-A a Lei Municipal n" 6.466, de 2015 que pâssa a
vigotar com a seguinte redação:

"Art.2"-4. Fica facultado o uso de cartões de crédito e débito p^tapagamento da talfa
do ttansporte coletivo utbano de Cascavel".

"Parâgrafo único. Às Concessionárias deverào disponibilizar e fixar em local de fácil
acesso nos ônibus e nos tetminais de transbordo maquina de operadoras de cattãc) pata seÍem
utilizadas pelos usuátios do transpotte coletivo na compÍa do bilhete".

Art.2" Esta lei enúa em vigor noventa dias após a sua publicação oficial.

Palácio José Neves trormighieri, 65" aruversátio de Cascavel.
Em2de de 2017
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Justificação

Não se pode negar hoje em dia que a maiotia das pessoas usa na maioria de suas
compras, o cattão de crédito ou de débito. Isso se dá, em rrittude de uma seguÍanÇa maioÍ, uma
vez que as pcssoas não gostam mais de sair de casa com as carteiras e bolsas com quanuclade s

exptessivas de dinheito em espécie.

Este projeto de lei tem como objetivo atendet as pessoas que não usam
diariamente o úanspotte coletivo urbano de Cascavel. Neste caso, não haverâ o manejo do
dinheito em espécie dentro dos ônibus e dos terminais. Haverâ sim, o uso do cart^o clue é

pessoal e somente utilizado mediante senha.

Rua Pernambuco, 1843 - centro - cEp 85810-021 - cascavel - paraná

Fone 145 | 3321-8800 - Fax 145 | 3321.-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br



)

^.,õr $rE rü õr e u6t P
ESTADO DO PARANÁ

Se o objetivo de se implantar no sistema do ttansporte coletivo utbano de
Cascavel, a bilhetagem elettônica, com uma de suas finalidade a de se evitar os constantes
assaltos que havia dentro dos ônibus, entendo que o uso de cattões de créditos e de débitos,
viria também, atendet o sistema eleuônico, porém, faciLitando para aquelas pessoas que não
usam o tÍansporte coleúvo constantemente e também para aquelas pessoas que são de ouúos
municípios e se desloca;mpa:-"a Cascavel paÍa compras, serviços e ouúas finalidades.

Entendo que não havera impactos nas planilhas de custos das concessionárias,
pois, a locação das maquinas perante as operadoras dos cartôes poderão ser cobertos pelo uso
dos cattões dos proprios usuários do sistema.

Diante de todo o exposto, espero contar com o apoio dos ilustres Pates na
aprovaçào desta lei.
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